[image: ]
[image: ]
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026

Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Administração
Necessidade da Secretaria: Credenciamento de Instituições Financeiras para prestação de serviços bancários para recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais por meio de GAM – Guia de Arrecadação Municipal com código de barras, padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecadados.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente estudo técnico preliminar tem por objeto o Credenciamento de Instituições Financeiras para prestação de serviços bancários para recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais por meio de GAM – Guia de Arrecadação Municipal com código de barras, padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecadados.
Os serviços são descritos abaixo: 

	ITEM
	Descrição
	Quantidade

	01
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Guichê de Caixa/Correspondente Bancário/Rede lotérica, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)
	01 un

	02
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: 
Canal de atendimento: Autoatendimento/Caixa Eletrônico/Terminais Multibanco, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN) 
	01 un

	03
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Internet Banking/Home/Office Banking/Internet/Gerenciador Financeiro, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)
	01 un

	04
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Débito Automático, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)
	01 un



2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “75” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 Para o referido credenciamento, os seguintes requisitos se fazem necessários:
- Instituição autorizada pelo Banco do Central do Brasil;
- Capacidade de arrecadação de tributos e outras receitas municipais;
- Oferecimento de diversas formas de pagamento (presencial, online, débito automático, etc.
- Emissão de relatórios periódicos sobre a arrecadação;
- Prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecadados;
- Garantia da integridade, a confiabilidade, a segurança e o sigilo das transações, bem como o cumprimento da legislação e da regulamentação relativa a essas transações.
- Suporte técnico e operacional para a contratante e contribuintes;
- Integração com os sistemas financeiros do município;

PARA O ITEM 01: A instituição financeira deverá possuir, no Município de Miraguaí, unidade de atendimento físico em funcionamento regular, apta à prestação dos serviços de arrecadação de tributos e demais receitas municipais, tais como agência bancária, posto de atendimento ou correspondente bancário, devidamente autorizados pelo Banco Central do Brasil, em razão da necessidade de atendimento presencial à população local.
A existência da unidade de atendimento deverá ser comprovada mediante declaração da instituição financeira, contendo o endereço completo, acompanhada de documento que comprove seu funcionamento regular no Município.


- Demais requisitos estarão descritos detalhadamente no Termo de Referência.


3.2 Além disso, deverá apresentar os seguintes documentos: 

Habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor e última alterações contratuais devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações e cooperativas, acompanhadas da Ata da Assembleia da última eleição da Diretoria ou contrato consolidado; d) Cédula de Identidade e CPF do responsável legal; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;
c)  Declaração do Banco Central de que a instituição financeira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial ou cópia do certificado de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central;
d)  Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da instituição financeira, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato.

Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital, por meio de Alvará de localização e funcionamento fornecido pelo Município sede da Pessoa Jurídica;

b) CR FGTS - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal;

c) CND - certidões negativas de débitos (ou positivas com efeitos de negativa), expedidas pela Receita Federal (conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751/2014) e pelas Fazendas Públicas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da participante;

d) CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ (Para solicitar basta entrar em contato com a secretaria da Fazenda do Município através do whats (55) 3554 1010 ou pelo e-mail fazendamiraguai@gmail.com no horário das 07h as 13 h.

e) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho -TST, conforme Lei Federal nº 12.440/2011.

f) Certidão negativa de débitos com o INSS;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

h) Comprovação de Cadastro vigente junto a FEBRABAN.

i) as declarações abaixo exigidas que poderão estar contidas em um único documento:
- De cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas        específicas.
- Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.
	- Que não mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função neste procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (A vedação se estende às contratações cujo procedimento tenha sido deflagrado quando os dirigentes e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como àquelas iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização).
	- Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
	- Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Requerimento para credenciamento:

a) O licitante deverá apresentar o REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO conforme ANEXO II, acompanhado dos documentos de habilitação.
b) A solicitação de credenciamento deverá ser apresentada, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ambiguidade com a documentação solicitada neste Edital, preferencialmente em papel timbrado próprio do proponente.

3.3DAS SANÇÕES - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
3.3.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

3.3.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.3 do presente poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

3.8 A contratação será realizada na modalidade CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto municipal nº 2.370/2023 de 28/12/2023, e demais legislações aplicáveis.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Considerando o histórico de arrecadação do Município de Miraguaí nos últimos exercícios, estima-se um volume anual aproximado de 1.000 transações de arrecadação de tributos e demais receitas municipais.
Ressalta-se que se trata de estimativa meramente referencial, uma vez que o modelo de credenciamento não permite a definição prévia de quantitativos, pois a escolha da instituição arrecadadora é realizada pelo próprio contribuinte, não havendo garantia de demanda mínima para as instituições credenciadas.
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Considerando os meios de pagamentos disponíveis no mercado atualmente e as recomendações dos órgãos de controle para que os municípios não possuam caixas, devido à fragilidade do controle, a dificuldade na rastreabilidade, e pouca transparência nas transações em espécie, a contratação de Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central é a solução mais acertada.
Neste sentido, para levantamento de mercado quanto ao custo, foram realizadas pesquisa de preço através de solicitação de orçamento prévio em instituições bancárias.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Quanto a estimativa do valor total da futura contratação, apesar de a mesma ocorrer de forma global, não é possível mensurá-la precisamente, devido à diferença entre os valores das tarifas por canal de atendimento, e ainda diante do fato de que é o contribuinte que escolherá a Instituição Financeira bem como a modalidade de pagamento que será utilizada.
Neste sentido, para levantamento de mercado quanto ao custo, foi realizada pesquisa de preço através de solicitação de orçamento prévio em instituições bancárias, conforme tabela de preços apresentada abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	INSTITUIÇÃO
	VALOR UN.
(R$)

	01
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Guichê de Caixa/Correspondente Bancário/Rede lotérica, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)
	BANRISUL (CORRESPONDENTE BANCÁRIO)
	3,20

	
	
	SICREDI
	2,99

	
	
	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
	6,00

	02
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: 
Canal de atendimento: Autoatendimento/Caixa Eletrônico/Terminais Multibanco, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN) 


	BANRISUL
	2,50

	
	
	SICREDI
	4,99

	
	
	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
	4,00

	03
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Internet Banking/Home/Office Banking/Internet/Gerenciador Financeiro, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)
	BANRISUL
	1,75

	
	
	SICREDI
	1,49

	
	
	CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
	4,00

	04
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Débito Automático, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)
	BANRISUL
	1,75

	
	
	SICREDI
	1,49

	
	
	BRADESCO
	1,90



Devido a variação de preços, foi utilizado a mediana do valor das tarifas, conforme quadro abaixo:
	ITEM
	Descrição
	Valor unit. por tarifa (R$)

	01
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Guichê de Caixa/Correspondente Bancário/Rede lotérica, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)
	3,20

	02
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: 
Canal de atendimento: Autoatendimento/Caixa Eletrônico/Terminais Multibanco, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN) 

	4,00

	03
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Internet Banking/Home/Office Banking/Internet/Gerenciador Financeiro, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)
	1,75

	04
	TARIFAS BANCÁRIAS REFERENTE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS:
Canal de atendimento: Débito Automático, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno padrão FEBRABAN)
	1,75



7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta envolve o credenciamento de Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços continuados de arrecadação de Tributos e outras receitas municipais. Com o credenciamento os contribuintes poderão pagar seus tributos através da leitura do código de barras (padrão FEBRABAN) em dinheiro nos caixas ou correspondentes bancários, nos caixas eletrônicos de autoatendimento ou pela Internet. A Instituição Financeira creditará os valores arrecadados em conta bancária específica do município, realizará a prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno), disponibilizará relatórios necessários para acompanhamento da execução do objeto.
Este tipo de contratação é amplamente utilizado pelos municípios em virtude dos benefícios para a Administração Pública. O credenciamento deve ser amplamente divulgado, visando o maior número de Instituições Financeiras credenciadas, facilitando o acesso do contribuinte aos meios de pagamento de seus Tributos.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O objeto não poderá ser dividido devido as suas características e especialidades sendo que a entidade deverá disponibilizar todos os meios de pagamento pois quem decidirá a forma de pagamento será o contribuinte.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
O objetivo pretendido é a manutenção das atividades arrecadatórias do município; facilitação e ampliação dos meios de pagamento aos contribuintes, através de Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central, trazendo segurança e rastreabilidade nas transações financeiras.
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A Secretaria de Administração indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, sendo autônomo o objeto. 
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.
[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Miraguaí – RS, 09 de fevereiro de 2026.

_________________________________________
FLAVIO VENZO
Secretário de Administração
Miraguaí-RS
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